
 

ERRATA DA ATA                                                                                                                                                            

ASSEMBLEIA ORÇAMENTARIA DE 30 DE AGOSTO DE 2025                                                       

PUBLICADA no Portal da Transparência em 01 de setembro de 2025. 

 O CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA BAHIA – 3° REGIÃO (CRP-03) é uma autarquia de 

direito público, com a finalidade de orientar, disciplinar, fiscalizar e regulamentar o exercício da 

profissão de Psicóloga/o no estado da Bahia. Vem por meio deste retificar encaminhamento do ponto 

de pauta da Assembleia Orçamentaria de 30 de agosto de 2025. A saber:  

ONDE SE LÊ: ‘’3) Percentual de desconto em cota única 15% para pagamento até 31/01/2026 e 5% 

para pagamento até 28/02/2026. Para as formas de pagamento serão: cota única até 31/01/2026 com 

desconto de 15% (quinze por cento) perfazendo o valor de R$449,52 (quatrocentos e quarente e nove 

reais e cinquenta e dois centavos) ou cota única até 28/02/2026 com desconto de 5% (cinco por cento), 

perfazendo o valor de R$486,12 (quatrocentos e oitenta e seis reais e doze centavos).  

LEIA-SE: ‘’3) Percentual de desconto em cota única 15% para pagamento até 31/01/2026 e 5% para 

pagamento até 28/02/2026. Para as formas de pagamento serão: cota única até 31/01/2026 com 

desconto de 15% (quinze por cento) perfazendo o valor de R$449,52 (quatrocentos e quarente e nove 

reais e cinquenta e dois centavos) ou cota única até 28/02/2026 com desconto de 5% (cinco por cento), 

perfazendo o valor de R$502,40 (quinhentos e dois reais e quarenta).”  

Deste modo, permanecem inalterados os demais termos da ATA supracitada.  

Publica-se.  

Salvador-BA, 03 de fevereiro de 2025. 

 

Ailena Julie Silva Conceição 

Conselheira Presidente 

Conselho Regional de Psicologia 3ª Região/BA 

 


